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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 304, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.002594/2009-44, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 660, de 09 de dezembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 230, de 10 de dezembro de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 236, de 18 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 159 de 21 de agosto de 
2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 17, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela de Pessoal MPI n° 63, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores MAICON TELES DO AMARAL, Siape nº 1817357, CPF nº 001.764.810-60 e LUCIANA 
HAUCKE PORTA, Siape nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90, como gestores titular e substituto do Contrato nº 354/2022, 
celebrado entre esta Fundação Nacional dos Povos Indígenas e a empresa MANACAPURU LIMPEZA E 
CONSERVACAO LTDA inscrito no CNPJ sob o nº 17.303.236/0001-08, tendo como objeto o serviço de motorista na 
CTL José Boiteux.  
Art. 2º Designar os servidores WILLIAM NUNES DA SILVA JÚNIOR, Siape nº 1845717 CPF nº 386.435.452-87 e 
EMMANUELLE SANTIAGO, Siape nº 1846264, CPF nº 051.762.144-40, como fiscais técnicos titular e substituto, 
respectivamente.  
Art. 3º Designar os servidores WILLIAMS SILVA AMÂNCIO , Siape nº 446281 CPF nº 395.665.791-87 e 
EMMANUELLE SANTIAGO, Siape nº 1846264, CPF nº 051.762.144-40, como fiscais administrativos titular e substituto, 
respectivamente. 
Art. 4° Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, tem sua atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, em especial no capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 
14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 


